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Ofício 3.697/2022
Código nº
998.516.576.324.454.939

Resposta pedido de informações n° 85/2022
 
Sr. Presidente;

Srs. Vereadores.

Ao cumprimentá-los cordialmente, venho por meio deste encaminhar resposta da Gestora do HCC  ao pedido
de informações feito pelo Senhor Vereador Arion Luiz Borges Braga – Bancada do PP Sob protocolo da Casa
de número 85/2022, em anexo seguem as informações.

Ainda em tempo, a resposta está sendo encaminhada via plataforma digital, forma esta utilizada também na
tramitação junto a esta Casa Legislativa, em cumprimento ao decreto n° 8.433/2020, que "Institui sistema de
protocolo eletrônico (interno e externo) e de processo administrativo eletrônico no âmbito do Município de
Canguçu/RS" considerando os princípios da Administração Pública, em especial os da publicidade e
eficiência, elencados expressamente no art. 37, caput, da Constituição Federal. Havendo necessidade
especial de outra forma de encaminhamento, a mesma deverá ser devidamente justificada.

Sem mais para o momento despeço-me permanecendo a disposição.

Marcus Vinicius Muller Pegoraro

Prefeito Municipal

_

_

Aline Dutra Weber

Chefe de Gabinete do Prefeito

 

_

Este documento foi assinado digitalmente.
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CARGOS CBO QUANTIDADE CARGA HORÁRIA

    Cargo: 3 - Farmaceutico(a) CBO: 223405 Quantidade de Funcionários: 1 220

    Cargo: 8 - AUXILIAR DE FARMACIA CBO: 515210 Quantidade de Funcionários: 6 220

    Cargo: 12 - Auxiliar de Escritório CBO: 411005 Quantidade de Funcionários: 1 220

    Cargo: 26 - SUPERVISOR ADMINISTRATIVO CBO: 410105 Quantidade de Funcionários: 1 220

    Cargo: 31 - TECNICO CONTABIL CBO: 351105 Quantidade de Funcionários: 1 220

    Cargo: 35 - COZINHEIRO CBO: 513205 Quantidade de Funcionários: 5 220

    Cargo: 71 - Recepcionista CBO: 422105 Quantidade de Funcionários: 12 220

    Cargo: 81 - Técnico em Radiologia CBO: 324115 Quantidade de Funcionários: 5 100

    Cargo: 85 - Auxiliar de Manutenção CBO: 514310 Quantidade de Funcionários: 3 220

    Cargo: 104 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM CBO: 322205 Quantidade de Funcionários: 13 220

    Cargo: 105 - CAMAREIRA CBO: 513315 Quantidade de Funcionários: 22 220

    Cargo: 107 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM CBO: 322205 Quantidade de Funcionários: 90 220

    Cargo: 108 - ASSISNTENTE SOCIAL CBO: 251605 Quantidade de Funcionários: 2 150

    Cargo: 109 - AUXILIAR DE LACTÁRIO CBO: 513430 Quantidade de Funcionários: 3 220

    Cargo: 110 - ENFERMEIRO (A) CBO: 223505 Quantidade de Funcionários: 26 180

    Cargo: 111 - AUXILIAR DE LAVANDERIA CBO: 516310 Quantidade de Funcionários: 7 220

    Cargo: 112 - AUXILIAR DE COZINHA CBO: 513415 Quantidade de Funcionários: 1 220

    Cargo: 113 - CHEFE DE HOTELARIA / HIGIENIZAÇÃO CBO: 410105 Quantidade de Funcionários: 1 220

    Cargo: 115 - CHEFE DE CONTAS MÉDICAS CBO: 411005 Quantidade de Funcionários: 1 220

    Cargo: 116 - AUXILIAR DE LABORATÓRIO CBO: 515215 Quantidade de Funcionários: 2 220

    Cargo: 117 - PORTEIRO CBO: 517405 Quantidade de Funcionários: 3 220

    Cargo: 118 - BIOQUIMICO CBO: 223415 Quantidade de Funcionários: 4 220

    Cargo: 119 - ANALISTA FINANCEIRO CBO: 251215 Quantidade de Funcionários: 2 220

    Cargo: 120 - AUXILIAR DE FATURAMENTO CBO: 413115 Quantidade de Funcionários: 3 220

    Cargo: 121 - NUTRICIONISTA CBO: 223710 Quantidade de Funcionários: 1 220

    Cargo: 122 - COORDENAÇÃO DE ENFERMAGEM CBO: 223505 Quantidade de Funcionários: 1 180

    Cargo: 123 - FISIOTERAPEUTA CBO: 223605 Quantidade de Funcionários: 7 150

    Cargo: 124 - ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS CBO: 252405 Quantidade de Funcionários: 1 220

    Cargo: 125 - PSICOLOGO(A) CBO: 251520 Quantidade de Funcionários: 3 220

    Cargo: 126 - AUXILIAR DE CONTALILIDADE CBO: 413110 Quantidade de Funcionários: 1 220

    Cargo: 127 - DIRETOR TÉCNICO CBO: 131205 Quantidade de Funcionários: 1 100

    Cargo: 128 - ARTERAPEUTA CBO: 322100 Quantidade de Funcionários: 1 220



    Cargo: 129 - COLETOR DE RESÍDUOS HOSPITALARES CBO: 514230 Quantidade de Funcionários: 1 220

    Cargo: 132 - Auxiliar de Nutrição CBO: 513430 Quantidade de Funcionários: 5 220

    Cargo: 133 - Pedreiro CBO: 715210 Quantidade de Funcionários: 1 220

    Cargo: 134 - Téc. em Operação e Monitoramento de ComputadoresCBO: 317205 Quantidade de Funcionários: 1 220

    Cargo: 135 - Atendente de Enfermagem CBO: 515110 Quantidade de Funcionários: 1 220

    Cargo: 136 - Técnico em Segurança do Trabalho CBO: 351605 Quantidade de Funcionários: 1 220

    Cargo: 138 - TERAPEUTA OCUPACIONAL CBO: 223905 Quantidade de Funcionários: 1 220
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HOSPITAL  DE  CARIDADE  DE  CANGUÇU 

Rua José Albano de Souza, 140 - Canguçu - RS 

Fone: (53) 3252.1100 - E-mail: hospitalcgu.geral@gmail.com 

C.N.P.J. 88.239.074/0001-26 

 

 

Ofício nº 83/2022 - HCC                                                    Canguçu, 28 de junho de 2022. 

 

    

De: Hospital de Caridade de Canguçu/RS 

Para: Gabinete Prefeitura 

Assunto: Resposta Pedido de Informações nº 85/2022 (faço) 

 

Prezados Senhores, 

 

Em resposta ao pedido de informação nº 85/2022, ao Hospital de Caridade de 

Canguçu, encaminhada pelo vereador Arion Luiz Borges Braga, segue, abaixo as respostas 

aos questionamentos: 

1. Solicito cópia da lista de todo quadro de funcionários do HCC, com 

número de funcionários, função e carga horária de cada um;  

Segue, em anexo, as informações solicitadas.   

 

2. Solicito ainda, cópia do contrato dos médicos plantonistas para cirurgias 

no HCC e ainda, se os mesmos se encontram 24hs a disposição dentro da instituição em 

caso de emergência? Tal questionamento é feito, devido ao grande número de pessoas 

que nos procuram reclamando e trazem a informação de que são informadas que os 

médicos para plantão cirúrgico não se encontram no município e precisam se deslocar 

de Pelotas para este tipo de atendimento.  

Segue, em anexo, cópia dos contratos vigentes com os médicos cirúrgicos e a 

instituição hospitalar.  

Cabe destacar que os médicos cirurgiões realizam plantão de sobreaviso no 

Hospital, conforme previsto nos contratos, em anexo e que a informação de que precisam vir 

de Pelotas está equivocada.  

Sem mais, despeço-me reiterando votos de elevada estima e consideração. 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

 

Miriam Lisiane Radtke Neutzling 

Gestora Hospital de Caridade de Canguçu 
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